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RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1319, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Retificação dos
Laudos Constitutivos Nº
003/2025, Nº 004/2025 e
Nº 005/2025

 

 DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo nº: 59004.002331/2023-91, resolve:

 

 Art. 1º - Retificar os Laudos Constitutivos Nº 003/2025, Nº 004/2025 e Nº
005/2025, emitido em favor da Empresa Nexa Recursos Minerais S.A., CNPJ: 42.416.651/0027-46, no que
se refere ao Item "10. FRUIÇÃO DO INCENTIVO":

Onde se lê: "Início: ano-calendário 2024     Término: ano-calendário 2033"

Leia-se: "Início: ano-calendário 2025     Término: ano-calendário 2034"

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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